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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 252118-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Carrefour Comércio e lndústria Ltda.

ENDEREÇo pÂRA coRRospoxoÊxcra: Av. Pedro Teixeira, no 241, Dom Pedro l,

Manaus-AM

CNPJCPF: 45.543.91510284-34 INSCRTÇÃo ESTADUALs

Foxo: (1 1) 2737-0431 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.32'17 PRocESSo Ns: 2863.2018

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Pedro Teixeira, no 241, Dom Pedro l, Manaus-Am

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, que atende o empreendimento "Carrefour Comércio e lndústria
Ltda - Dom Pedro', com capacidade de 41,47 m3ldia.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Grande

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LrcErriç,t: 0l Axo.

.\tcnção:
Esta liceoça é c{mpostr de 09 restriçõês e/ou condições constantes tro verso! cüjo trlo
cümprimento/stetrdimêtrto sujeitará r süa invrlid.rçlo c/ou rs petralidades pÍevistâs em trormas.
Estr licenç, nâo comprovr oem sübstitui o documetrto de propriedade, de possê ou de domíDio do
imóvel.
Estâ licetrça dcve pcrmaoecer na localizaçio d{ âtiüdtde c exposts de form{ visível (fretrte e verso).

Manaus-AM,

Wande o o Nâscimento
Direto Técnica

Av. Mario Ypirangâ Mont€iro, 3280 - Parque 10 dê Novêmbro
Fonet (92121234721 I 2'123-6731 I 2123-6778
Manâus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 252118.0.3

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
' Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da lri n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 2863.2018.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a ernissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas patu a localizaçã,o, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Realizar monitoramento trim€stral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,

e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para aaálise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissoMdos' sólidos
sedimeltáveis, sólidos voláteis, sólidos susp€nsos, sólidos frxos, nitrrtos, nitritos, sulfetos'
nitrogênio totrl, sulfrto, fosfato, coliformes termotolerantes e totais, devendo ser

encamiúado semestrslmente â este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos parâmetros amostÍados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n'430/201I que dispõe sobre as condições de padrôes de lançamento

de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357 /2005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções.

E. Quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, apresentar ao IPAAM,
CertiÍicado de destinação do lodo da ETE.

9. ApresentaÍ semestralmente a este IPAAM, comprovante de manutençâo/limpeza do sistema.


